
Requerimento Nº 1224/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere 
estudo da implantação de um 
Centro de Referência em Direitos 
Humanos, com atendimento 
jurídico, psicológico e social para 
vítimas de violações, em 
articulação com Defensoria 
Pública, OAB, CREAS e entidades 
de direitos humanos, no município 
de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere estudo 
da implantação de um Centro de Referência em Direitos Humanos, com 
atendimento jurídico, psicológico e social para vítimas de violações, em 
articulação com Defensoria Pública, OAB, CREAS e entidades de direitos 
humanos, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A consolidação dos direitos humanos como política pública efetiva exige 
a presença de estruturas locais que garantam o acesso da população à 
orientação, proteção e atendimento diante de situações de vulnerabilidade 
ou violação de direitos.

O município de Itapevi, com seu crescimento populacional e diversidade 
social, demanda um espaço público de referência que ofereça acolhimento 
humanizado, escuta qualificada e encaminhamentos adequados a vítimas 
de violência física, psicológica, discriminação, preconceito ou outras formas de 
violações de direitos fundamentais.
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A proposta de implantação do Centro de Referência em Direitos Humanos 
visa oferecer:

 Atendimento jurídico gratuito para orientação e encaminhamento de 
casos;

 Apoio psicológico a pessoas em sofrimento decorrente de situações de 
violência ou exclusão;

 Acompanhamento social e articulação em rede, garantindo a 
intersetorialidade entre as políticas públicas;

 Promoção de ações educativas e preventivas voltadas à cidadania, 
combate à discriminação, promoção da equidade e fortalecimento dos 
direitos fundamentais.

Além disso, a articulação com órgãos como a Defensoria Pública, a 
OAB, o CREAS e entidades especializadas da sociedade civil ampliará a 
capilaridade e a eficiência do serviço, promovendo atendimento mais completo 
e eficaz às vítimas e contribuindo para a redução de desigualdades e 
violações silenciosas no território municipal.

A implantação desse centro fortalecerá o compromisso de Itapevi com os 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, cidadania, justiça 
social e igualdade, além de se alinhar às diretrizes do Programa Nacional de 
Direitos Humanos (PNDH-3).

Diante da relevância social e humana da presente proposta, solicitamos o 
apoio dos nobres colegas para a aprovação deste requerimento e o seu 
encaminhamento ao Poder Executivo, visando à realização dos estudos técnicos 
necessários para a implantação do Centro de Referência em Direitos 
Humanos no município de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V9UV9744TF50VE60, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: V9UV-9744-TF50-VE60
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